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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2026 
REGISTRO DE PREÇO N° 011/2026 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, através da Secretaria Municipal, por intermédio da Pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 157/2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
PREVISÃO LEGAL 
Lei Federal n° 14.133/2021; 
Lei Complementar nº 123/06 e posteriores alterações; 
Decreto Municipal n° 2.936/2023; 
Demais disposições contidas neste Edital; 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29 de Maio de 2026.    
HORÁRIO LOCAL: 11h00(Brasília/DF). 
LOCAL: https://comprasbr.com.br/. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 380.493,52  

 

CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  
Portal COMPRASBR no endereço eletrônico:  
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”   
Contato: (67) 3303-2728 / (67) 3303-2730 / (67) 3303-2702. 
 
Portal de Compras e Edital 
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/ 
 
Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: 
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/diario-oficial 
 
ESCLARECIMENTOS: E-mail: licitacaorioverdems@gmail.com, telefone: (67) 3292-1540, horário de atendimento das 
07h00min às 13h00min (horário local), 08h00min às 14h00min (horário de Brasília/DF), Setor de Licitações, na Av. 
Eurico Sebastião Ferreira – N° 890 – Nhecolândia – Rio verde de Mato Grosso – MS – CEP: 79.480-000. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUCÇÃO DE DEJETOS E RETIRADA DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, 
POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
1.1.1. A licitação será 01 (Um) Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, 
que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital e que estejam com Credenciamento no 
sistema Compras BR - https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. 
a) O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://comprasbr.com.br.  
 
2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
2.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
 
2.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br, 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/diario-oficial
mailto:licitacaorioverdems@gmail.com
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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2.5. O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos anexos, estão à disposição dos interessados para consulta, 
estudo e participação no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, 
Portal de Compras no endereço eletrônico: https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/ ou no email: 
licitacaorioverdems@gmail.com, ou no Setor de Licitações, com expediente no horário das 07h00 às 13h00 (horário 
local), de segunda a sexta-feira. 
 
2.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 
2.10. Não poderão disputar esta licitação: 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  
d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 
i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.d) será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

https://comprasbr.com.br/
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/
mailto:licitacaorioverdems@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste Edital. 
 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4º, da Lei n° 14.133, de 2021. 
a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor ou desconto % (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 
b) Marca ou Fabricante; 
c) Descrição do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de Referência;  
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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por todos os participantes. 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, toda e 
qualquer duvidas e esclarecimentos no decorrer do certame deverá ser por mensagens pela plataforma, não sendo 
aceito outro tipo de contato fora a plataforma. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor [total] ou [unitário], [item] ou [lote] conforme for o caso. 
 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser cronometrado pelo sistema. 
 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado – “MODO ABERTO” 
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
d) Quando o valor do item ficar muito a baixo do valor de referência estabelecido do certame, O pregoeiro solicitará 
ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a planilha de custo dos itens ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 
 
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.10 do edital. 
 
6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens e 3.6 deste edital. 
 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
b) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
c) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
d) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
a.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
a.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
I - À habilitação jurídica; 
II - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; 
III - À qualificação econômico-financeira; 
IV - À qualificação técnica se for o caso; 
V – Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital; 
 
a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via portal 
do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
b) As licitantes deverão encaminhar todas as documentações relacionadas a Habilitação de que trata esse 
Edital, em um único arquivo e devidamente nomeado de acordo com o arquivo (HABILITAÇÃO). 
 
7.1.1. Habilitação Jurídica 
a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + Ata de Posse 
dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos 
representantes legais da empresa ou;  
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - quando tratar-se de MEI 
(Microempreendedor Individual). 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
7.1.2 Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.comprasbr.com.br/
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a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF – (Art. 68, I, Lei 14.133/2021); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual - (Artigo 68, II, Lei 
14.133/2021); 
b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, emitida através de sistema 
eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo 
todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa licitante ou apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais, 
compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa licitante ou apresentação da certidão de não contribuinte na forma da Lei; 
e) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei - (Artigo 68, IV, Lei 14.133/2021); 
f)  Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação condicionada a 
verificação de veracidade via Internet; 
 
Observação: Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 60 
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação; 
 
Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
7.2. À qualificação econômico-financeira; 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Proponente, com 
data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das propostas da presente licitação; 
 
7.3. LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS  
a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, 
transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos; 
b) A contratada deverá realizar a destinação final dos resíduos de forma ambientalmente adequada, em conformidade 
com a legislação ambiental vigente, sendo expressamente vedado o descarte irregular em solo, corpos hídricos ou 
rede pública sem a devida autorização; 
c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, documentação comprobatória da 
destinação final dos resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes; 
d) A contratada deverá possuir e utilizar equipamentos adequados para a execução dos serviços, especialmente 
caminhão apropriado para sucção de dejetos; 
e) Quando exigido pela legislação local, a contratada deverá possuir autorização ou licença específica para execução 
das atividades no âmbito do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS; 
f) A contratada será integralmente responsável por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada 
dos serviços, sujeitando-se às penalidades legais cabíveis. 
 
7.1.4.  Das Declarações 
a) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá apresentar Declaração de 
Enquadramento, conforme ANEXO IV, devidamente assinada pelo responsável da empresa e pelo contador 
responsável com a identificação do Conselho Profissional. 
b) Declaração Unificada, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos. 
(Sugestão de modelo apresentado no ANEXO V). 
Observação: A pessoa que assinar a referida declaração deverá ter poderes para representar a Licitante, o que 
necessitará ser comprovado documentalmente na fase de habilitação. 
 
7.1.6. As declarações de que trata o item anterior (línea “a” e “b”), deverão estar digitalizadas devidamente assinadas 
e com o CNPJ da empresa.  
 
7.1.7. A falsidade das declarações de que trata o item 7.1.5 sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na 
legislação pertinente. 
 
7.2. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação em certames 
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licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
7.2.1. Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles inscritos no 
SUBITEM 7.1.2, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/21 respeitando assim o inscrito no 
Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações; 
 
7.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação; 
 
7.2.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.2.4. Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou por Servidor da Administração ou por 
publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 
 
7.2.5. Os documentos que forem apresentados com autenticação digital, deverão ser obrigatoriamente apresentados 
CERTIFICADO DIGITAL em nome da proponente que está participando do certame, NÃO SENDO ACEITO em 
hipótese alguma, CERTIFICADO DIGITAL em nome de outra empresa, mesmo que esta seja com o mesmo quadro 
societário. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://comprasbr.com.br/. 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://comprasbr.com.br/
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, não mantiver a proposta em especial quando: 
a.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
a.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
a.3. deixar de apresentar amostra; 
a.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
c) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 
e) fraudar a licitação; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
f.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
9.31. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias na 

Tesouraria do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente 

do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 

9.3.2. Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 

de atraso. 

 

9.3.3. A multa compensatória poderá ser de: 

a) até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato, em caso 

de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 
9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.a), 9.1.a) e 9.1.b), quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.c), 9.1.e), 9.1.f), 9.1.g) e 9.1.h), bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.a), 9.1.a) e 9.1.b) que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 
14.133/2021. 
 
9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.b), caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. A impugnação e o pedido 
de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do site https://comprasbr.com.br/. 
 
10.2.1. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas 
exclusivamente pela plataforma comprasbr, cabendo aos licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e 
respectivos encaminhamentos nesses canais indicados. 
 
10.2.2. A Administração não encaminhará respostas a impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos ao endereço 
eletrônico do requerente, com vistas a promover a ampla transparência a todos que tenham interesse no acesso a 
informações relativas aos certames licitatórios. As respostas serão disponibilizadas no sítio indicado no item 10.2. 
 
10.3. O pregoeiro, com base em parecer ou auxílio dos setores responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus Anexos, quando necessário, bem como de outros setores técnicos da Instituição, decidirá sobre a 
resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, conforme o Art. 164 § único da Lei 14.133/2021. 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Não serão conhecidos impugnações ou questionamentos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://comprasbr.com.br/
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10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ e 
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/1. 
 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III– Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
ANEXO V – Declaração Unificada de Habilitação; 
 
Rio Verde de Mato Grosso – MS, 14 de Maio de 2026. 
 

 
 
 

_______________________________________________ 
Maximiano Andrade Nogueira Junior  

Secretário de Turismo Cultura Esporte (Interino) 
Portaria nº 182/2026 

 
ANEXO I 

ETP E TR EM ANEXO NO SITE 
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/1 

 
 
 
 
 
 

https://comprasbr.com.br/
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/1
https://www.rioverde.ms.gov.br/portal/editais/1
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

MINUTA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE ..........................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº ...................., com sua sede administrativa na Rua 
......................, Centro, ................................., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ...................................., 
brasileiro, residente e domiciliado ___________, portador do CPF nº_____________, RG nº ____________, doravante 
denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º______________________________, com sua sede administrativa na 
____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ______________________, portador do 
CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente de processo administrativo originário da 
modalidade Pregão Eletrônico n° ___/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, SUCÇÃO DE DEJETOS E RETIRADA DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS, 
POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONTRATAÇÃO E SUA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO 
GROSSO/MS e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus anexos, na 
legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora; 
 
2.2. O Município convocará a licitante vencedora para assinar o “Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
2.2.1. Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público. 
 
2.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado e aceito 
pela Administração. 
 
2.4. No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato via 
correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente, no prazo de até 03 
(três) dias úteis 
 
2.5. O prazo de vigência do Contrato será até ............................................, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021. 
 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  

3.1. O valor total ajustado no presente contrato é de R$ ......... (.........), para o fornecimento do objeto previsto na 
cláusula primeira, e para período mencionada na cláusula quarta, referente aos itens, conforme tabela abaixo: 
 
3.2. Da relação dos itens.... 

ITEM Especificações Quant. / Unid. Medida 

   

 

4. CLÁUSULA QUARTA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. Quando houver formalização contratual decorrente da Ata de Registro de Preços, o contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
4.2. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer formalmente, preferencialmente por meio eletrônico, 
sem prejuízo de outros meios que assegurem a comprovação do ato. 
4.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela Administração, na qualidade de 
fiscal(is) do contrato. 
4.4. FISCALIZAÇÃO: 
Compete ao fiscal do contrato: 
a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência e no 
Estudo Técnico Preliminar; 
b) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
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c) Notificar a contratada quanto a falhas, irregularidades ou descumprimento contratual, fixando prazo para correção; 
d) Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento; 
e) Informar ao gestor do contrato situações que demandem providências que ultrapassem sua competência. 
A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução do objeto. 
4.5. DO RECEBIMENTO: 
O recebimento dos serviços será realizado pelo fiscal do contrato, nas seguintes etapas: 
a) Provisório: no momento da execução dos serviços, para verificação da conformidade com as especificações estabelecidas; 
b) Definitivo: após a verificação da adequada execução dos serviços e sua aceitação, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis. 
O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos serviços prestados, nem a obrigação de 
correção de eventuais falhas. 
a) A execução dos serviços será realizada mediante solicitação da Administração, por meio de Ordem de Serviço ou 
documento equivalente, contendo a quantidade de unidades, local, data e horário do evento; 
b) Os quantitativos previstos são estimativos, podendo variar conforme a necessidade da Administração, não gerando 
obrigatoriedade de contratação integral; 
c) A contratada deverá realizar a entrega e instalação dos banheiros químicos com antecedência mínima de até 24 
(vinte e quatro) horas antes do início de cada evento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas pela 
Administração; 
d) Os serviços deverão ser prestados de forma contínua durante todo o período de realização do evento, garantindo o 
adequado funcionamento das unidades; 
e) A contratada deverá realizar a manutenção das unidades e a sucção dos dejetos sempre que necessário, 
assegurando a continuidade e qualidade dos serviços; 
f) A retirada dos banheiros químicos deverá ocorrer após o encerramento do evento, conforme cronograma definido 
pela Administração; 
g) Em casos de necessidade emergencial, a contratada deverá atender às solicitações no prazo máximo de até 12 
(doze) horas, contadas a partir da solicitação formal. 
4.6 DO LOCAL DE EXECUÇÃO: 
a) Os serviços serão executados nos locais indicados pela Administração, podendo abranger espaços públicos urbanos 
e rurais, tais como praças, parques, áreas de eventos, vias públicas e demais locais destinados à realização de eventos; 
b) A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e correta instalação dos equipamentos, garantindo 
sua adequada fixação e segurança no local indicado. 
4.7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
a) A contratada deverá garantir que os equipamentos permaneçam em condições adequadas de uso e funcionamento 
durante todo o período de utilização; 
b) Eventuais falhas ou irregularidades deverão ser corrigidas imediatamente ou no prazo máximo estabelecido neste 
Termo de Referência; 
c) A execução dos serviços deverá observar todas as normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis; 
d) A higienização interna durante a realização dos eventos e a reposição de insumos não fazem parte do escopo da 
contratação, sendo de responsabilidade da Administração ou de terceiros por ela designados. 
4.8 REQUISITOS GERAIS: 
a) A contratada deverá executar os serviços de locação de banheiros químicos em conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar – ETP, sob acompanhamento e fiscalização da 
Administração; 
b) A contratada deverá refazer, às suas expensas, quaisquer serviços que apresentem falhas, vícios ou estejam em 
desacordo com as condições estabelecidas; 
c) A contratada deverá assumir integral responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados, incluindo transporte, 
instalação, manutenção, sucção de dejetos e retirada dos equipamentos; 
d) A contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a 
execução dos serviços; 
e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, nos termos da legislação 
vigente; 
f) A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório; 
g) As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão preferencialmente por meio eletrônico, sem 
prejuízo de outros meios formais; 
h) Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, desde que previamente autorizada pela Administração e que 
não comprometa a execução do objeto; 
i) Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), no que couber. 
 
4.9 REQUISITOS TÉCNICOS: 
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a) Os banheiros químicos deverão possuir estrutura em material resistente (polietileno de alta densidade ou similar), 
garantindo segurança, durabilidade e adequada utilização durante os eventos; 
b) As unidades deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento; 
c) A contratada deverá assegurar a manutenção das unidades e a sucção dos dejetos durante o período de utilização; 
d) A contratada deverá disponibilizar todos os meios necessários para a comprovação da qualidade dos serviços 
prestados, permitindo à Administração a fiscalização quanto ao atendimento das especificações estabelecidas. 
 
4.10 REQUISITOS AMBIENTAIS: 
a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, 
transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos; 
b) A contratada deverá realizar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, em conformidade com a 
legislação vigente; 
c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória da destinação final dos 
resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes; 
d) A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada dos 
serviços. 
 4.11 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/DETALHAMENTO: 
a) Os banheiros químicos deverão possuir estrutura em material resistente, preferencialmente em polietileno de alta 
densidade ou similar, garantindo durabilidade, segurança e adequada utilização durante os eventos; 
b) As unidades deverão ser portáteis, com cabine individual, contendo tanque de armazenamento de dejetos, assento 
sanitário com tampa, sistema de ventilação para controle de odores, piso antiderrapante e porta com sistema de 
fechamento com identificação de ocupado/livre; 
c) Os banheiros deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento, devidamente preparados para 
utilização no início de cada evento; 
d) A contratada deverá garantir a manutenção das unidades durante o período de utilização, assegurando seu 
adequado funcionamento; 
e) A contratada deverá realizar a sucção e retirada dos dejetos por meio de equipamentos apropriados, garantindo a 
correta destinação final dos resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente; 
f) A contratada deverá disponibilizar todos os meios necessários para comprovação da qualidade dos serviços 
prestados, permitindo à Administração a fiscalização quanto ao atendimento das especificações estabelecidas. 
4.12 DA GARANTIA: 
a) A contratada deverá garantir a adequada execução dos serviços, assegurando que os banheiros químicos estejam 
em perfeitas condições de uso e funcionamento durante todo o período de utilização; 
b) A garantia compreende a manutenção contínua dos equipamentos e sua conservação geral durante a execução 
contratual; 
c) Em caso de falhas, mau funcionamento ou condições inadequadas de uso, a contratada deverá providenciar a 
correção, reparo ou substituição do equipamento no prazo máximo de até 6 (seis) horas, contadas a partir da notificação 
da Administração; 
d) Caso a contratada não realize as correções no prazo estabelecido, a Administração poderá adotar as medidas 
necessárias para garantir a continuidade do serviço, inclusive mediante contratação de terceiros, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas; 
e) A contratada será responsável pela manutenção das unidades, incluindo a sucção e retirada dos dejetos, garantindo 
o adequado funcionamento dos equipamentos durante o período de utilização; 
f) A higienização interna durante a realização dos eventos, bem como a reposição de insumos, tais como papel 
higiênico e similares, não serão de responsabilidade da contratada, cabendo tais atividades à Administração ou a 
terceiros por ela designados. 
4.13 LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS  
a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, 
transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos; 
b) A contratada deverá realizar a destinação final dos resíduos de forma ambientalmente adequada, em conformidade 
com a legislação ambiental vigente, sendo expressamente vedado o descarte irregular em solo, corpos hídricos ou 
rede pública sem a devida autorização; 
c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, documentação comprobatória da 
destinação final dos resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes; 
d) A contratada deverá possuir e utilizar equipamentos adequados para a execução dos serviços, especialmente 
caminhão apropriado para sucção de dejetos; 
e) Quando exigido pela legislação local, a contratada deverá possuir autorização ou licença específica para execução 
das atividades no âmbito do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS; 
f) A contratada será integralmente responsável por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada 
dos serviços, sujeitando-se às penalidades legais cabíveis. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

5.1. DA LIQUIDAÇÃO: 
5.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
5.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;   
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
5.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal. 
 
5.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
5.3.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
 
5.3.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
5.3.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato. 
 
5.5. DO PRAZO DE PAGAMENTO: 
5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
 
5.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice PCA de 
correção monetária. 
 
5.6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
5.6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
5.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
5.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
5.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de regularidade com os Tributos da esfera 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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federal, estadual e municipal, através da apresentação das seguintes certidões: 

a. Certidão Negativa de Tributos Federais; 

b. Certidão Negativa de Tributos Municipal; 

c. Certidão Negativa de Tributos Estadual; 

d. Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (CRF); 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO, FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA DO 
OBJETO:  

6.1 DA FORMA DA SOLICITAÇÃO DOS ITENS: 

a) O fornecimento ocorrerá conforme demanda, sendo que os pedidos serão solicitados por meio de Solicitação de 
Fornecimento, que será enviada por e-mail ou outro meio equivalente. 

6.2 DO PRAZO E DO LOCAL DA ENTREGA DOS ITENS: 

a) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 10 (dez) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

c) Todos os custos relativos a entrega e transporte do item solicitada serão por conta da Contratada, 
independentemente da quantidade solicitada, devendo ser cumprido o prazo para entrega, independentemente da 
quantidade, não havendo pedido mínimo. 

d) Todos os pedidos, reclamações e notificações serão transmitidos através do endereço eletrônico (e-mail) 
fornecido pela empresa com os documentos de habilitação e/ou Proposta, podendo, a critério da Administração, utilizar-
se de outros meios. 

6.3 DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

a) Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, bem como na proposta. 

b) Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
c) Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
d) Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Caberá à CONTRATANTE: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor(es) designado(s), verificando o cumprimento 

das condições estabelecidas; 

b) Emitir as Ordens de Serviço contendo todas as informações necessárias à execução, tais como local, quantidade, 

datas e horários dos eventos; 

c) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias para a adequada execução dos serviços; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, fixando 

prazo para sua correção; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

f) Disponibilizar os locais para instalação dos equipamentos, garantindo condições adequadas de acesso, segurança 

e operação; 

g) Responsabilizar-se pela higienização interna dos banheiros químicos durante a realização dos eventos, bem como 

pela reposição de insumos, tais como papel higiênico, sabonete e similares, podendo, para tanto, utilizar equipe própria 

ou terceiros; 

h) Aplicar as penalidades previstas em contrato, quando constatado o descumprimento das obrigações por parte da 

CONTRATADA; 

i) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações estabelecidas.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1. Caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

contrato; 

b) Realizar o fornecimento, transporte, carga, descarga e instalação dos banheiros químicos nos locais indicados pela 

Administração; 

c) Garantir a manutenção das unidades durante todo o período de utilização, assegurando seu adequado 

funcionamento; 

d) Realizar a sucção e retirada dos dejetos por meio de equipamentos apropriados, garantindo a destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos; 

e) Retirar os equipamentos ao término dos eventos, conforme cronograma estabelecido pela Administração; 

f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 

falhas, defeitos ou incorreções; 

g) Atender prontamente às solicitações da Administração, especialmente em situações emergenciais; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto; 

i) Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

j) Cumprir todas as normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis; 

k) Possuir e manter válidas todas as licenças ambientais necessárias à execução dos serviços; 

l) Apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória da destinação final dos resíduos; 

m) Disponibilizar equipamentos e equipe técnica adequados à execução dos serviços; 

n) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo quando previamente autorizado pela 

Administração; 

o) Emitir a documentação fiscal correspondente aos serviços executados. 

12.2. Não são de responsabilidade da CONTRATADA: 
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a) A higienização interna dos banheiros durante a realização dos eventos; 

b) A reposição de insumos, tais como papel higiênico, sabonete e similares. 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO:  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput, Lei nº 14.133/2021). 
 
9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma disposta na Lei nº 14.133/2021. 
 
9.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 
115, §5º, Lei nº 14.133/2021). 
 
9.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, devendo intervir para requerer à Contratada 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
9.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
9.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
9.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.9. Fiscalização 
9.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
9.11. Fiscalização Técnica 
9.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
9.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
9.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
 
9.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
 
9.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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9.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 
9.18. Fiscalização Administrativa 
9.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
 
9.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
9.21. Gestor do Contrato 
9.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
9.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 
9.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
 
9.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VIII).  
 
9.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
9.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
9.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS  

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar a aplicação de sanções. 

10.2. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

10.4. As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida pelo CONTRATADO. 

10.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (Cinco) dias na 
Tesouraria de Rio Verde de Mato Grosso/MS ou serão deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente do 
CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por 
dia de atraso. 

10.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) até o limite de 20% (vinte por cento), sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por ocorrência, 
em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

10.6.2. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir de sua contratação, para 
recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada na forma 
como foi apresentada. 

10.7. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do Fornecedor. 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO 

13.1. As despesas serão realizadas nas Dotações Orçamentárias relacionadas a seguir, ou outras que venham 
substituí-las; 

 

12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO CULTURA E ESPORTE 

2.022 – REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS E PROMOÇÃO DO 

LAZER 

(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500.0000 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.  

  

      R$ 380.493,52 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

12.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos 
no caput deste artigo. 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 

14.1. Além das disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE DO CONTRATO  

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento  
 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
 
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
15.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à informação), o presente Instrumento 
não se classifica como sigiloso. 
 
16.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O presente Contrato será publicado na forma resumida, através de extrato, em veículo de divulgação através de 
publicações nos Diário Oficiais em conformidade com o Decreto Municipal 2.653/2021 e demais dispositivos legais. 
 
17.2. E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.  
 

18. CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO CONTRATUAL 

18.1. As partes elegem o foro da Cidade de ..................../MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

 
..................../MS,  .....de .............. de 2026. 

....................................................., 
Prefeito Municipal. 

...................................................., 
Secretaria Municipal de xxxx. 

.................... 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
ANEXO III – Modelo de proposta; 

PROCESSO N° 054/2026 
PREGÃO ELETRONICO N° 011/2026 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
Quant  

01 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - Descrição: Locação 

de banheiro químico individual, portátil, com 
Diária 657 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso 
Estado de Mato Grosso do Sul 
CNPJ N°.: 03 354 560/0001- 32 

 

Av. Eurico Sebastião Ferreira, N°.: 890 – Nhecolândia 
Rio Verde de Mato Grosso – MS. CEP: 79480-000                                        

Fone/Fax: (67) 3292-1540/3292-1985  
 

24 

montagem, manutenção diária e desmontagem, em 

polietileno ou material similar, com teto translúcido, 

dimensões mínimas de 1,16m de frente x 1,22m de fundo 

x 2,10 de altura, composto de caixa de dejeto, porta 

papel higiênico, fechamento com identificação de 

ocupado, para uso do público em geral. Com limpeza de 

sucção diária. 

02 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PCD – Locação de 

banheiro químico para portadores de necessidades 

especiais individual, portátil, com montagem, 

manutenção e limpeza diária e desmontagem. 

Dimensões padrões que cadeiras de rodas, que 

permitam movimentação de cadeiras de rodas, 

composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, 

fechamento com identificação de ocupado, para uso do 

público em geral. Com limpeza de sucção diária. 

Diária 73 

 
Agência: ........ Banco: ..........Conta Corrente: ............ E-mail: .......... Cel n°: ................... 
À 
Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso – MS. 
Prezados Senhores, apresentamos nossa proposta conforme abaixo alinhado: 
I – Da validade da Proposta: 
II – Na cotação deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos ou indiretos relativos ao cumprimento 
integral do objeto do contrato. 
III – Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo. 
 

________________ - ___, _____ de _______________ de 2026. 
___________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

(Carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por intermédio de seu representante legal, 
Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA para os fins dispostos no Edital de Pregão Eletrônico n. ________, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
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( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e posteriores alterações 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 e posteriores 
alterações 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
complementar n. 123/2006 e alterações e posteriores alterações. 
 
 

___________________-____, ____ de ____________ de 2026. 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 

 
 

___________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

 (Contador ou Técnico Contábil) 
Carimbo CRC 

 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a condição jurídica da empresa 
licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Ao Pregoeiro e equipe de apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 
 
Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., com sede na 
......................................................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(1) Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de habilitação, conhece, aceita 
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e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
(2) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
(3) Declaramos que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
(4)  Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, 
da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999). 
 
(5) Declaramos, para fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 
(6) Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
(7) Declaramos, para todos os fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 10 
de junho de 2021. 
 
(8) Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os prazos, 
planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo preço e condições 
constantes da proposta ofertada, assim como disponibilidade técnico-operacional suficiente e satisfatória, a fim 
de assegurar à Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no 
presente certame, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se 
às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.º(a) 
............................................................, Portador(a) do RG sob o nº ..........................., e CPF sob o nº 
........................................., cuja função/cargo é ....................................(sócio / administrador / procurador / diretor / etc), 
responsável pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 
 
(10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro de Preço seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
(11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 

___________________-____, ____ de ____________ de 2026. 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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CARIMBO CNPJ 
 
 
 

ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
O MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede a Av. Eurico Sebastião 
Ferreira, 890 – Rio Verde de Mato Grosso/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº representado pelo Prefeito Municipal, 
a Sr. Reus Antonio Sabedotti Fornari brasileiro,  portadora do CPF n° 209.447.990-00, e RG nº 606.603 SSP/SC, 
residente e domiciliado à Rua Geni Mackert de Lima, nº 200, Bairro Nova Rio Verde, Rio Verde de Mato Grosso/MS,  
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  REGISTRO DE PREÇOS 
nº 00/2026 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e em conformidade com as disposições 
a seguir:  
 
EMPRESA: 
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA E BRIGADISTAS, DE FORMA EVENTUAL E SOB DEMANDA, POR MEIO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. 
 
1.1. Da relação do (s) preço (s) registrado (s): 
 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO AO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA PARA FORMAÇÃO DO 
CADASTRO DE RESERVA 

2.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote/item poderão ser registradas tantas fornecedoras que aderirem ao 
preço da primeira, observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor 
preço será registrado na própria sessão da licitação. 
 
2.2. CADASTRO RESERVA: Da relação do (s) proponente (s) que aderiram ao preço da vencedora: 
 

ITEM: CÓDIGO: DESCRIÇÃO: 
Descrição do item.... 

UNIDADE 
unidade 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

Classificação Fornecedor CNPJ 

1º   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E/OU CANCELAMENTO DA ATA  

3.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:  
 
3.2. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;  
 
3.3. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;  
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3.4. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial.  
 
3.5. O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegura 
o Município de Rio Verde de Mato Grosso o direito de extinguir o instrumento contratual e de cancelar a ata de registro 
de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  
 
3.6. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei n. 14.133/2021, sujeitará 
a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual 
foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades.  
 
3.7. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa.  
 
3.8. No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, sujeitando- 
se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes.  
 
3.9. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Rio Verde de Mato 
Grosso poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços.  
 
3.10. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
a. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
b. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 
c. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
d. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021.  
 
3.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado por 
despacho fundamentado. 
 
3.12. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata:  
 
a. por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  
 
b. a pedido do fornecedor;  
 
c. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
d. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
 
e. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou,  
 
f. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021.  
 
3.13. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos III, IV e VI do caput será formalizado por 
despacho fundamentado.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DE PREÇOS  
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4.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação.  
 

4.2. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser 
endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere.  
 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.  
 

4.4. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 
apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-
primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e 
à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  
 

4.5. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e comprovada a 
hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021.  
 

4.6. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Quando houver formalização contratual decorrente da Ata de Registro de Preços, o contrato deverá ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada 

parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer formalmente, preferencialmente por meio 

eletrônico, sem prejuízo de outros meios que assegurem a comprovação do ato. 

5.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela Administração, na 

qualidade de fiscal(is) do contrato. 

5.4. FISCALIZAÇÃO: 

Compete ao fiscal do contrato: 

a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Estudo Técnico Preliminar; 

b) Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

c) Notificar a contratada quanto a falhas, irregularidades ou descumprimento contratual, fixando prazo para correção; 

d) Atestar a execução dos serviços para fins de pagamento; 

e) Informar ao gestor do contrato situações que demandem providências que ultrapassem sua competência. 

A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela execução do 

objeto. 

5.5. DO RECEBIMENTO: 

O recebimento dos serviços será realizado pelo fiscal do contrato, nas seguintes etapas: 

a) Provisório: no momento da execução dos serviços, para verificação da conformidade com as especificações 

estabelecidas; 

b) Definitivo: após a verificação da adequada execução dos serviços e sua aceitação, no prazo máximo de até 02 (dois) 

dias úteis. 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela qualidade dos serviços prestados, nem a 

obrigação de correção de eventuais falhas. 

a) A execução dos serviços será realizada mediante solicitação da Administração, por meio de Ordem de Serviço ou 

documento equivalente, contendo a quantidade de unidades, local, data e horário do evento; 

b) Os quantitativos previstos são estimativos, podendo variar conforme a necessidade da Administração, não gerando 

obrigatoriedade de contratação integral; 
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c) A contratada deverá realizar a entrega e instalação dos banheiros químicos com antecedência mínima de até 24 

(vinte e quatro) horas antes do início de cada evento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas pela 

Administração; 

d) Os serviços deverão ser prestados de forma contínua durante todo o período de realização do evento, garantindo o 

adequado funcionamento das unidades; 

e) A contratada deverá realizar a manutenção das unidades e a sucção dos dejetos sempre que necessário, 

assegurando a continuidade e qualidade dos serviços; 

f) A retirada dos banheiros químicos deverá ocorrer após o encerramento do evento, conforme cronograma definido 

pela Administração; 

g) Em casos de necessidade emergencial, a contratada deverá atender às solicitações no prazo máximo de até 12 

(doze) horas, contadas a partir da solicitação formal. 

5.6 DO LOCAL DE EXECUÇÃO: 

a) Os serviços serão executados nos locais indicados pela Administração, podendo abranger espaços públicos urbanos 

e rurais, tais como praças, parques, áreas de eventos, vias públicas e demais locais destinados à realização de eventos; 

b) A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e correta instalação dos equipamentos, garantindo 

sua adequada fixação e segurança no local indicado. 

5.7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

a) A contratada deverá garantir que os equipamentos permaneçam em condições adequadas de uso e funcionamento 

durante todo o período de utilização; 

b) Eventuais falhas ou irregularidades deverão ser corrigidas imediatamente ou no prazo máximo estabelecido neste 

Termo de Referência; 

c) A execução dos serviços deverá observar todas as normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis; 

d) A higienização interna durante a realização dos eventos e a reposição de insumos não fazem parte do escopo da 

contratação, sendo de responsabilidade da Administração ou de terceiros por ela designados. 

5.8 REQUISITOS GERAIS: 

a) A contratada deverá executar os serviços de locação de banheiros químicos em conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar – ETP, sob acompanhamento e fiscalização da 

Administração; 

b) A contratada deverá refazer, às suas expensas, quaisquer serviços que apresentem falhas, vícios ou estejam em 

desacordo com as condições estabelecidas; 

c) A contratada deverá assumir integral responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados, incluindo transporte, 

instalação, manutenção, sucção de dejetos e retirada dos equipamentos; 

d) A contratada deverá comunicar imediatamente à Contratante quaisquer irregularidades verificadas durante a 

execução dos serviços; 

e) A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do objeto, nos termos da legislação 

vigente; 

f) A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório; 

g) As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão preferencialmente por meio eletrônico, sem 

prejuízo de outros meios formais; 

h) Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, desde que previamente autorizada pela Administração e que 

não comprometa a execução do objeto; 

i) Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), no que couber. 

 

5.9 REQUISITOS TÉCNICOS: 

a) Os banheiros químicos deverão possuir estrutura em material resistente (polietileno de alta densidade ou similar), 

garantindo segurança, durabilidade e adequada utilização durante os eventos; 

b) As unidades deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento; 

c) A contratada deverá assegurar a manutenção das unidades e a sucção dos dejetos durante o período de utilização; 

d) A contratada deverá disponibilizar todos os meios necessários para a comprovação da qualidade dos serviços 

prestados, permitindo à Administração a fiscalização quanto ao atendimento das especificações estabelecidas. 
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5.10 REQUISITOS AMBIENTAIS: 

a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, 

transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos; 

b) A contratada deverá realizar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, em conformidade com a 

legislação vigente; 

c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, documentação comprobatória da destinação final dos 

resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes; 

d) A contratada deverá responsabilizar-se por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada dos 

serviços. 

 5.11 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/DETALHAMENTO: 

a) Os banheiros químicos deverão possuir estrutura em material resistente, preferencialmente em polietileno de alta 

densidade ou similar, garantindo durabilidade, segurança e adequada utilização durante os eventos; 

b) As unidades deverão ser portáteis, com cabine individual, contendo tanque de armazenamento de dejetos, assento 

sanitário com tampa, sistema de ventilação para controle de odores, piso antiderrapante e porta com sistema de 

fechamento com identificação de ocupado/livre; 

c) Os banheiros deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento, devidamente preparados para 

utilização no início de cada evento; 

d) A contratada deverá garantir a manutenção das unidades durante o período de utilização, assegurando seu 

adequado funcionamento; 

e) A contratada deverá realizar a sucção e retirada dos dejetos por meio de equipamentos apropriados, garantindo a 

correta destinação final dos resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente; 

f) A contratada deverá disponibilizar todos os meios necessários para comprovação da qualidade dos serviços 

prestados, permitindo à Administração a fiscalização quanto ao atendimento das especificações estabelecidas. 

5.12 DA GARANTIA: 

a) A contratada deverá garantir a adequada execução dos serviços, assegurando que os banheiros químicos estejam 

em perfeitas condições de uso e funcionamento durante todo o período de utilização; 

b) A garantia compreende a manutenção contínua dos equipamentos e sua conservação geral durante a execução 

contratual; 

c) Em caso de falhas, mau funcionamento ou condições inadequadas de uso, a contratada deverá providenciar a 

correção, reparo ou substituição do equipamento no prazo máximo de até 6 (seis) horas, contadas a partir da notificação 

da Administração; 

d) Caso a contratada não realize as correções no prazo estabelecido, a Administração poderá adotar as medidas 

necessárias para garantir a continuidade do serviço, inclusive mediante contratação de terceiros, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas; 

e) A contratada será responsável pela manutenção das unidades, incluindo a sucção e retirada dos dejetos, garantindo 

o adequado funcionamento dos equipamentos durante o período de utilização; 

f) A higienização interna durante a realização dos eventos, bem como a reposição de insumos, tais como papel 

higiênico e similares, não serão de responsabilidade da contratada, cabendo tais atividades à Administração ou a 

terceiros por ela designados. 

5.13 LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS  

a) A contratada deverá possuir licenciamento ambiental válido, emitido pelo órgão competente, que a habilite à coleta, 

transporte, sucção e destinação final dos resíduos provenientes dos banheiros químicos; 

b) A contratada deverá realizar a destinação final dos resíduos de forma ambientalmente adequada, em conformidade 

com a legislação ambiental vigente, sendo expressamente vedado o descarte irregular em solo, corpos hídricos ou 

rede pública sem a devida autorização; 

c) A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, documentação comprobatória da 

destinação final dos resíduos, tais como manifestos de transporte, certificados ou documentos equivalentes; 

d) A contratada deverá possuir e utilizar equipamentos adequados para a execução dos serviços, especialmente 

caminhão apropriado para sucção de dejetos; 
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e) Quando exigido pela legislação local, a contratada deverá possuir autorização ou licença específica para execução 

das atividades no âmbito do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS; 

f) A contratada será integralmente responsável por eventuais danos ambientais decorrentes da execução inadequada 

dos serviços, sujeitando-se às penalidades legais cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar do pagamento devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.2. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 

características dos itens fornecidos. 

6.3. A contratada deverá relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 

do objeto. 

6.4. Não será aceito, sob qualquer hipótese, principalmente para fins de pagamento, item entregue e não 

requisitado. 

6.5. Os pagamentos serão proporcionais às entregas, não havendo qualquer hipótese de adiantamentos ou 

acúmulos. 

6.6. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.7. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, civis, 

acidentários e tributários resultantes da execução do objeto (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.22.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.24. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.25. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após 

o regular fornecimento dos produtos solicitados, a verificação da conformidade quantitativa e qualitativa dos 

itens entregues, o recebimento definitivo pelo setor competente e o respectivo atesto, observadas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pela CONTRATADA. 

6.26.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
6.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.28. O pagamento fica condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente. 

6.29. O pagamento a ser efetuado à Contratada, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos, 

inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.29.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.30. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação. 

6.31. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, tributária 

e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

na Lei nº 14.133/2021. 

6.32. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, esta será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para que, em um prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize 
tal situação ou, no mesmo prazo, apresente defesa em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 
 
6.33. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 

uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

6.34. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.35. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada o contraditório e a ampla defesa. 

6.36. É vedado o pagamento, a qualquer título, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público 

da ativa do Órgão Contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias da e na legislação vigente. 

6.37. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 
 
6.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.39. O servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento na própria Nota 

Fiscal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso 
Estado de Mato Grosso do Sul 
CNPJ N°.: 03 354 560/0001- 32 

 

Av. Eurico Sebastião Ferreira, N°.: 890 – Nhecolândia 
Rio Verde de Mato Grosso – MS. CEP: 79480-000                                        

Fone/Fax: (67) 3292-1540/3292-1985  
 

34 

6.40. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
6.41. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
 
6.42. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
6.43. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
6.44. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
6.45. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos 
autos do processo administrativo correspondente. 
 
6.46.  A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos produtos prestados/executados e fornecidos.  
 

6.47. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado número do Contrato; número do Termo Aditivo, quando houver; 

número do Empenho; número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço; descrição do(s) bem(ns) ou 

serviço(s); e demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota Fiscal e o respectivo. 

 
6.48. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do 
objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.  
 
6.49. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
 
6.50. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
entrega do objeto.  
 
6.51. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 
de recursos.  
 
6.52 A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente 
e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, 
exclusivamente nas seguintes situações: 
 
I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;  
II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato;  
III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco 
de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;  
IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa 
contratada;  
V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para 
manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.  
 
5.53. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;  
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12.54. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  
 
12.55. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de regularidade com os Tributos da 
esfera federal, estadual e municipal, através da apresentação das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 
b) Certidão Negativa de Tributos Municipal; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 
d) Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (CRF) e, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECUSA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:  
 
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações 
decorrentes do registro;  
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da 
licitação.  
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento, 
devidamente comprovado; d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor;  
 
7.2. O Município, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à 
contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e 
consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado 
contraditório e a ampla defesa.  
 
7.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na entrega 
do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito ao Município, 
com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que 
dentro do prazo estabelecido para a entrega do material.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  
 
8.2. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no 
artigo 124, Inciso II, alínea d.  
 
8.3. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata de 
registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC.  
 
8.4. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da 
Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 
 
8.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
  
8.5.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
8.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original.  
 
8.6. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, mediante requerimento protocolado, 
devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos:  
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8.6.1. Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente 
registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;  
 
8.6.2. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
 
8.6.3. Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original na época da apresentação das 
propostas. 
 
8.7. Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico financeiro será concedido a partir da data 
do protocolo do pedido. 
 
8.7.2. A detentora da ARP deverá cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data do 
protocolo do pedido de realinhamento.  
 
8.7.3. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de 
revisão dos preços. 
 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

9.1 - Será designada como gestora da Ata de Registro de Preço pela autoridade competente.  
 
9.1.1 - A gestora da Ata de registro de preço coordenará a entrega dos produtos, a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
9.1.2 - Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesas 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais; os registros realizados pela fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 
9.1.3 - A gestora da ata tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
9.1.4 - A gestora da ata também acompanhará o prazo de vigência da ata, de registro de preços será de 01 (um) ano 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
 
9.1.5 - Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos 
no artigo 124, Inciso II, alínea d.  
 
9.1.6 - Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, 
o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC.  
 
9.2. - Será designado como responsável administrativo pela fiscalização do recebimento dos produtos os servidores 
nomeados por portaria municipal, ao qual compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda; 
 
9.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

9.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 

9.2.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

9.2.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 

9.2.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

9.2.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 

9.2.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso.  
 

9.2.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

9.2.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

9.2.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de Apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 

9.2.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
 

9.2.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

9.2.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 

9.2.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
 

9.2.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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9.2.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 

9.2.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
 

9.2.20. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

9.2.21. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
 

9.2.22.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 

9.2.23. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

9.2.24. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.2.25. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.2.26. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

9.2.27. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para tanto. 

9.2.28. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

o caso.  

9.2.29. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.2.30. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.2.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência. 

DO GESTOR DO CONTRATO: 

9.2.32. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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9.2.33. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

9.2.34. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.   

9.2.35. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

9.2.36. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

9.2.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias da Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, na 
qualidade de Usuária da Ata.  
 
10.1. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas 
as obrigações relativas à prestação, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
10.2. As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços, do não comparecimento 
da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
 
10.3. A ARP será utilizada somente pelos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, sendo vedada a 
adesão da mesma para qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de outros Estados ou Municípios  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

11.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 
 
11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
 
11.3. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários 
à execução do fornecimento; 
 
11.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem contratadas, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da empresa prestadora dos produtos nas 
dependências da Secretaria; 
 
11.5. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
contrato; 
 
11.6. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
 
11.7. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 
 



 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso 
Estado de Mato Grosso do Sul 
CNPJ N°.: 03 354 560/0001- 32 

 

Av. Eurico Sebastião Ferreira, N°.: 890 – Nhecolândia 
Rio Verde de Mato Grosso – MS. CEP: 79480-000                                        

Fone/Fax: (67) 3292-1540/3292-1985  
 

40 

11.8. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização da entrega do objeto 
deste contrato; 
 
11.9. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem autorização; 
 
11.10. Da Detentora da Ata de Registro de Preço (Fornecedora) 
 
11.11. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando ao 
contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
 
11.12. Responsabilizar-se pelos produtos, objeto do Contrato, respeitando em especial o prazo de entrega 
estabelecido, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou 
provocar ao Contratante e a terceiros; 
 
11.13. Dar total garantia e suporte técnico especializado quanto ao objeto licitado fornecido, bem como efetuar a 
substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer dos produtos entregue comprovadamente adulterado 
ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade. 
 
11.14. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo praticado 
por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento Município.  
 
11.15. A Empresa contratada deverá cumprir todas e quaisquer exigências legais, e ou eventuais pertinentes aos 
produtos licitados.   
 
11.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato. 
 
11.17. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na entrega dos 
produtos. 
 
11.18. O preço ofertado pela empresa licitante vencedora deverá incluir todas as despesas relativas ao objeto 
contratado. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 
 
11.19. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 
praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria. 
 

11.20. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio, e manter, 
durante toda a sua vigência, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no edital 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS  

12.1. Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções à 
CONTRATADA: 
 
a. Advertência;  
b. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) ] do valor do contrato celebrado; 
c. Impedimento de licitar e contratar;  
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
12.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos estabelecidos na 
Lei n. 14.133/21.  
12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.  



 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso 
Estado de Mato Grosso do Sul 
CNPJ N°.: 03 354 560/0001- 32 

 

Av. Eurico Sebastião Ferreira, N°.: 890 – Nhecolândia 
Rio Verde de Mato Grosso – MS. CEP: 79480-000                                        

Fone/Fax: (67) 3292-1540/3292-1985  
 

41 

12.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
12.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, no percentual de10% 
da obrigação não cumprida.  
12.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item  
12.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21.  
12.8. Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não cumprimento 
dos produtos ou de metas aprovadas.  
12.9. Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente, a Contratada que: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 

leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante. 

II - Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto pactuado, no caso de inexecução total do objeto. 

 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

12.9.2. A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa. 

12.9.3. As penalidades de multas decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
12.9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados serão recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.9.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.9.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
 
12.9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
12.9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
12.9.10.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
 
12.9.10.2. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias na 
Tesouraria de Rio Verde de Mato Grosso/MS ou serão deduzidas de qualquer 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE: 

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município e nos órgãos em 
que a Lei exige. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Município de Rio Verde de 
Mato Grosso, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho, Elementos de Despesas e Fontes 
de Recursos constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO:  

15.1. As partes elegem o foro do Município de Rio Verde de Mato Grosso/ MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
15.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 
14.133/2023, e demais normas aplicáveis à matéria de licitações e contratos administrativos, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n. º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
15.3. E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.  

..................../MS, .....de .............. de ....... 
 
 
 

...................................................., 
Prefeito Municipal. 

 
 

.................., 
Contratada 
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